
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PORTARIA NO 427
DE 01 DE OUTUBRO DE 2Oí8

Concede Gratificação EsPecial a

servidor público municiPal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHUELO, EStAdO dC

Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 109,

incião Xl, combinado com o art. 147 , inciso ll, alínea "à", da Lei

Orgânica Municipal; e de acordo com o disposto no art. 78 da Lei n'o

004, de 27 de Setembro de 2017, resolve:

CO'VCEDER

A Gratificação Especial, referida no art. 78 da Lei n.o 004,

de 27 dE SEIEMbTO dC 2017 , A EULINA FRANCIELLE DE SANTANA

FEITOSA, CPF: 041.929.515-17, ocupante do cargo de provimento em

comissão de Assessor Especial lotado na Secretaria Municipal da
Cultura no valor correspondente a 600/o do respectivo vencimento, a

partir de 01 de Outubro de 2018.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, em 01 de

Outubro de 2018.

CÂNDIDA EMILIA SA'VDES VIEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL
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